
Nº do CT

SIGLAS ADOTADO MÍNIMO MÁXIMO

AC 3,50% 3,00% 5,50%

S+G 0,80% 0,80% 1,00%

R 1,00% 0,97% 1,27%

DF 0,60% 0,59% 1,39%

L 6,50% 6,16% 8,96%

I 10,15%

TAXA DE TRIBUTOSPIS (geralmente 0,65%) 0,65%

COFINS (geralmente 3,00%) 3,00%

ISS (legislação municipal) 2,00%

CPRB (INSS) 4,50%

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU

25,56%

FÓRMULA UTILIZADA:

50,00%

4,00%

São Sepé,  27 de Julho 2018

MEC/FNDE

Leocarlos Girardello

Prefeito Muncipal

A Prefeitura Municipal de São Sepé declara para os devidos e necessários fins que na elaboração do orçamento referente ao objeto 

''CONCLUSÃO CONSTRUÇÃO PROJETO CRECHE PRÓ INFÂNCIA'', CT nº , foi adotado percentual de BDI de 25,56 % (conforme 

planilha da composição analítica abaixo) e encargos desonerados emconformidade com o estabelecido no SINAPI.

O regime de execução da obra será Empreitada por preço global.

CONCLUSÃO COMPLEMENTAR EDIF B - EDIFICAÇÃO PRINCIPAL PROINFÂNCIA B

PLANILHA DE DETALHAMENTO DE BDI - PADRÃO

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS 

corresponde a

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

TAXA DE RISCO

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS

TAXA DE LUCRO

do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com alíquota de

CONFORME LEGISLAÇÃO

BDI RESULTANTE

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ

RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SÃO SEPÉ/RS

Proponente / Tomador

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ

Empreendimento / Apelido

ITENS

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):

 - Construção de Edifícios (também para Reformas)

Gestor / Programa / Modalidade / Ação

Município/UF

Matrícula 8260

Engº Civil, CREA RS  68989
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